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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2016 

 

 

Pregão Presencial 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE IPAMERI, pessoa jurídica de Direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.763.606/0001-41 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE IPAMERI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.777.639/0001-27, todos com sede na cidade de Ipameri-Go, à Avenida Pandiá 

Calógeras n° 84, centro, Palácio Entre Rios e representados pelo seus Gestores 

Municipais, convida as empresas interessadas para participarem da licitação na 

modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

mediante a apresentação de proposta cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - 

UBS, para atender as necessidades do Município de Ipameri, em cumprimento aos 

preceitos contidos na Lei Federal nº 10.520/02, 8.666/93 e Lei Complementar nº 

123/2006, todas com posteriores alterações, que na sala de reuniões da Comissão 

Permanente de Licitação, no Prédio da Prefeitura Municipal, Palácio Entre Rios, no 

dia 29/06/2016 às 13:30 h (treze horas e trinta minutos), estará recebendo os 

invólucros contendo a documentação e proposta de preços, com base nas 

condições previstas no Edital, que poderá ser obtido gratuitamente junto a 

Comissão Permanente de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal de Ipameri, 

sito à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, ou pelo fone 64 3491 6000. 

 

IPAMERI-GOIÁS, aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2016. 

 

 
TIAGO MARTINS DA SILVA 

Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2016 

Pregão Presencial 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 028/2016 

PROCESSO n° 2016003809 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/06/2016 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 13:30 horas 

LOCAL DA REALIZAÇÃO: Sala de Reuniões da Comissão de Licitações - Palácio 

Entre Rios – Av. Pandiá Calógeras n° 84, Centro. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IPAMERI, pessoa jurídica de Direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.763.606/0001-41 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE IPAMERI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.777.639/0001-27, todos com sede na cidade de Ipameri-Go, à Avenida Pandiá 

Calógeras n° 84, centro, Palácio Entre Rios e representados pelo seus Gestores 

Municipais, no interesse do município, por intermédio da Portaria n° 474/2016, de 12 

de abril de 2.016, torna público e convida as empresas interessadas para 

participarem da licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, processada nos autos n° 2016003809, mediante a 

apresentação de proposta cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 

PADRÃO 2001, cujas especificações estão detalhadas no Anexo I, parte integrante 

deste instrumento convocatório, para atender as necessidades do Município de 

Ipameri, em cumprimento aos preceitos contidos na Lei Federal nº 10.520/02, 

8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, pelas condições estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos, e ainda demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie e as regras deste edital, que poderá ser adquirido gratuitamente junto a 

Comissão Permanente de Licitações, ou pelo fone 64 3491 6000. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 

instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do 

Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do certame. 
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A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na sala 

de Reuniões da Comissão de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal de 

Ipameri, sito à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, iniciando-se às 13:30 horas do 

dia 29/06/2016, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria n° 474/2016, de 12/04/2016, da lavra da Senhora Prefeita 

Municipal. 

 

I - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 

UBS – PADRÃO 2001, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse.  

 

II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício 

de 2016, na classificação abaixo: 

 

Unidade Funcional F. 

Recursos 

Origem Ficha CD/Descrição 

1301 

 

13.301.1004.1210 – 

Ampliação, Const. Ref. 

Aquis. De 

Equipamentos 

Unidades Física de 

Saúde 

100 

 
Ordinário 20160677 

 

449051 - Obras e 

Instalações 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

3 - Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-

se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
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atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre 

os indicados na alínea "a" supra, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

3.1 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto. 

3.2 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

3.3 - A ausência do representante em qualquer momento da sessão 

importará a imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização 

expressa do Pregoeiro. 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES: 

4.1 – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, da 

Proposta e dos Documentos de Habilitação. 

a) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 

acordo com modelo estabelecido no anexo II do edital deverá ser apresentada fora 

dos envelopes n°1 e 2. 

4.2 – Declaração da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP e da Comprovação. 

a) A declaração da condição de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte, para fins do tratamento diferenciado de que trata a LC nº 123/06, 

deverá ser apresentada fora dos envelopes 1 e 2, e ser assinada pelo 

representante legal da empresa, ou pelo contador ou, ainda, pela Junta Comercial 

e, sob as penas da lei, deverá estar consignado não estarem nas restrições 

estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3º da citada lei complementar; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do 

Art. 43, da LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

V - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às 

microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de 

desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação àquele 

lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 

5.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1 - proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
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5.2.2 - que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

5.2.3 - que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.2.4 - entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3 - Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor 

porte deverá declarar: 

5.3.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.3.2 - deverá apresentar declaração: 

5.3.2.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

5.3.2.2 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.3.2.3 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.2.4 - que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.3 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 10% (dez por cento) superior ao menor preço. 

5.4 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, ocorrendo o 

empate, proceder será da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, devendo tal proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do inciso I do caput do art. 45, da LC nº 123/2006, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º 

do art. 44 da LC nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência. 
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d) o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno 

porte será instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de 

negociação. 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 

44 da LC nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

f) O disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

5.5 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, na forma do art. 43 da LC nº 123/2006. 

a) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação 

será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o 

substitua. 

b) a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do 

art. 43, da LC nº 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 

acordo com modelo estabelecido no anexo II do edital deverá ser apresentada fora 

dos envelopes n. 1 e 2. 

6.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 

apresentados, separadamente, em 2 envelopes fechados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº 1 – Proposta. 

Pregão nº 028/2016 

Processo nº 2016003809 

Envelope nº 2 – Habilitação. 

Pregão nº 028/2016 

Processo nº 2016003809 
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6.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 

redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante 

ou pelo procurador. 

6.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 

cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 

Equipe de Apoio. 

 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 

7.1 - A proposta de preço deverá observar as condições constantes do 

Anexo I – Termo de Referência, que é parte integrante deste Edital, e conter os 

seguintes elementos: 

7.1.1 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, com o seguinte conteúdo, 

de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número 

do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este 

último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do 

Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento). 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, 

número do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa.  

c) Descrição detalhada do item cotado, quantidade, marca e modelo do 

equipamento.  

d) Preço unitário por item e o global deverão ser expresso em Real, em 

algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável. 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. 

f) nome, endereço, CNPJ e inscrição Estadual / Municipal; 

g) número do processo e deste Pregão; 

7.1.2 – A proposta ainda deverá conter: 

a) especificação clara e detalhada do objeto cotado, de acordo com a 

descrição contida no Anexo I do presente Edital; 

b) preço do bem adquirido unitário e global, em moeda corrente nacional, 

em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária e sem conter alternativas de preço ou 
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qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos; 

c) descrição completa do objeto ofertado, com riqueza de detalhes, 

observados os requisitos mínimos descritos no Anexo I, a fim de comprovar sua real 

capacidade de atendimento do objeto licitado, de forma a permitir a avaliação da 

adequação aos requisitos estabelecidos no Anexo I deste edital.  

7.2 – O Preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.2.1 - Na fixação dos preços objeto da presente licitação as licitantes 

também deverão observar os Preços Máximos Aceitos pela CONTRATANTE 

dispostos no Anexo I do Projeto Básico/Termo de Referência. 

7.2.2 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

7.3 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização 

dos serviços e/ou fornecimento de bens será interpretada como não existente ou já 

incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 

propostas. 

7.4 – A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da 

proponente, das condições estabelecidas neste Pregão e seus anexos. 

7.5 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer 

dentro do período de validade da proposta, e caso persista o interesse do 

Contratante, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por 

igual prazo, no mínimo. 

7.6 - A proposta readequada não poderá, em hipótese alguma, ter valor 

superior ao último lance ofertado pela empresa. 

7.7 - Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer 

licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, 

correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte da 

licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 

licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

7.8 - Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente 

indicados na proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de 

julgamento deste Pregão. 

 

VIII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 



 
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Ipameri 
Poder Executivo 

____________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ipameri Av. Pandiá Calógeras, 84 -  Centro 
Tel: 0**643491-6000 

CNPJ 01.763.606/0001-41 

 

P
ág

in
a9

 

8.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os 

documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, 

deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

8.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 

e do item VI não precisarão constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se 

tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

8.1.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, far-

se-á por atestado de desempenho anterior, expedido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove a capacitação da empresa em fornecer o 

bem ao objeto da presente licitação. (Art. 30, II, Lei 8.666/93)  

8.1.3 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame. 

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova 

equivalente, na forma da lei. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade 

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da 

Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 
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f) No caso de constatação de existência de irregularidade fiscal referente 

à microempresa ou empresa de pequeno porte serão adotados a prerrogativa e os 

procedimentos previstos nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 

8.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor 

do domicílio da pessoa jurídica; 

8.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre (anexo III). 

8.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

8.2.1 - É facultada aos licitantes a substituição dos documentos de 

habilitação exigidos neste edital, pelo Certificado de Registro Cadastral para 

participar de licitações junto à Administração Direta do Município de Ipameri no 

ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser 

apresentado acompanhado dos documentos relacionados no subitem 8.1.1; no 

subitem 8.1.3, alíneas “a” a “c”, e no subitem 8.1.4, todos deste item, que não 

tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se apresentados, estejam 

com os respectivos prazos de validade vencidos, na data de apresentação das 

propostas. 

8.2.1.1 - O Certificado de Registro Cadastral não substitui os documentos 

relacionados no subitem 8.1.3, alínea “d”, no subitem 8.1.5 do item VIII, devendo ser 

apresentados por todas as licitantes. 

8.2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 

(sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

IX - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

9.1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de 

processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame, sendo que todas as fases do procedimento 

serão realizadas mediante sistema de gerenciamento adotado pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, para acompanhamento de todos os presentes em monitor de 

vídeo. 

9.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao 

Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
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9.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará 

encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de 

novos participantes no certame. 

9.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro será feita sequencialmente, 

e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 

sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

no Edital; 

b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos 

demais licitantes. 

9.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 

propostas das demais licitantes. 

9.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa 

de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na 

alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 

preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas 

todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

9.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta 

de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio 

de sorteio no caso de empate de preços. 

9.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

9.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço; 

9.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

9.7.1. Para efeito de lances, será considerado o valor por item. 

9.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos 

valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

9.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

com vistas à redução do preço. 

9.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
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9.10.1 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a 

composição de preços unitários do objeto licitado, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessário. 

9.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

9.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

9.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo 

essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada. 

9.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos 

neste edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às 

exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de 

menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, 

caso em que será declarado vencedor. 

 

X - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 

(três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame 

pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

10.3 - Os recursos serão dirigidos ao Gestor Municipal, por intermédio do 

Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis ou 
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encaminhá-lo devidamente informado, para apreciação e decisão do Senhor Gestor 

Municipal, no mesmo prazo. 

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 

vencedora e homologará o procedimento. 

10.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

XI – DA ENTREGA DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

11.1 – O objeto deverá ser entregue de acordo com o Anexo I – Termo 

de Referência e disposições estabelecidas pela Comissão Permanente de Licitação; 

11.2 - O prazo de fornecimento somente poderá ser prorrogado em caso 

de força maior, devidamente comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 

24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para a entrega; 

11.3 - A comprovação da força maior, a que alude o item anterior, não 

eximirá a empresa vencedora da obrigação de ressarcir o Contratante o valor 

correspondente aos custos que vier a ter para suprir as necessidades 

administrativas de suas unidades, até o recebimento do respectivo Objeto; 

11.4 - O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo 

máximo de até 15 (quinze) dias contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento – AF da Contratante, dentro do Município de Ipameri, Estado de 

Goiás, nos locais indicados pelo órgão contratante, após conferência da mesma. 

11.5 - O Licitante é o único responsável pelo recolhimento nos prazos 

legais de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais 

e outros decorrentes da presente contratação e sua execução, em quaisquer das 

esferas: Privada, Federal, Estadual e Municipal. 

11.5.1– A inadimplência do proponente vencedor com referência aos 

encargos acima especificados, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 

de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

11.6 - O valor a ser contratado será fixo e irreajustável.      

11.7 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia posterior à 

apresentação da fatura e regular liquidação; 

 

XII - DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - As condições contratuais constam da minuta de contrato, Anexo VI 

deste Edital. 

12.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Contratante, 

emitira a nota de empenho e firmará o contrato com o PROPONENTE VENCEDOR, 

visando à execução do objeto desta licitação, nos termos da minuta que integra este 

Edital. 
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12.3 - Os PROPONENTES VENCEDORES terão o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o Contrato. Este prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pelo Contratante. 

12.4 - A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR 

em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à 

aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze) meses. 

12.5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que 

habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa. 

12.6 - A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da 

regularidade e validade da documentação apresentada pelo PROPONENTE 

VENCEDOR, na data da assinatura. 

 

XIII - DA ACEITAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 - A aceitação do cumprimento do objeto da licitação somente será 

efetivada após parecer de profissional credenciado para tal, pelo prazo máximo de 5 

dias, sendo facultado ao Município, o direito de não efetivar o pagamento se no ato 

da aceitação, ficar comprovada imperfeição, ineficiência ou a execução em 

desacordo com as normas técnicas adequadas. 

13.2 - Após a conferência, e com o aceite do setor responsável pela 

recepção do bem a ser motivo da aquisição, será emitida a devida autorização para 

recebimento pelo licitante VENCEDOR, que receberá, conforme o especificado no 

presente Edital.  

13.3 - Nenhum pagamento de acréscimo no preço será permitido durante 

a vigência do contrato de aquisição deste pregão. 

13.4 - O pagamento será efetuado na moeda corrente, através de Ordem 

de Pagamento Bancária ou crédito em conta corrente da contratada. 

13.5 - O pagamento será efetuado mediante liberação dos recursos nos 

termos do Convênio nº 727/2006, Processo nº 25000.104170/2006-97, firmado em 

30 de junho de 2.006, entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde 

e Prefeitura Municipal de Ipameri, Estado de Goiás, até o 10º (décimo) dia do mês 

subsequente do encaminhamento ao setor competente, da fatura ou nota-fiscal e 

duplicata devidamente atestada pela Contratante. 

13.6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados. 
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13.7 – Em caso de atraso no pagamento das parcelas será devido a 

multa de 2% e juros no valor de 1% (um por cento) ao mês “pro rata”, ressaltando 

que o recebimento das parcelas não implica em renúncia ou anuência a tal direito. 

 

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

14 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação 

resultante desta licitação. 

 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas 

atas circunstanciadas, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio 

e pelos licitantes presentes. 

15.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 

registradas expressamente na própria ata. 

15.3 - Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação 

cujos envelopes forem abertos na sessão, serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos 

licitantes presentes que desejarem. 

15.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais 

licitantes ficarão à disposição para retirada no Departamento de Contratos e 

Licitações do Município de Ipameri, no mesmo endereço, durante 10 (dez) dias após 

a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos. 

15.5 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão. 

15.6 - A petição será dirigida ao Gestor Municipal, que decidirá no prazo 

de até 1 (um) dia útil; 

15.6.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame. 

15.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 

Pregoeiro. 

15.8 - Integram o presente edital: 

Anexo I – Termo de Referência do objeto; 

Anexo II - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento à Habilitação. 

Anexo III - Declaração conforme o disposto no inciso XXXIII do 7º da CF/88 

Anexo IV - Modelo de Declaração de não Impedimento. 

Anexo V – Declaração da Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
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Anexo VI – Minuta de Contrato. 

15.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Ipameri, 

Estado de Goiás. 

15.10 – É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

15.11 – Os proponentes intimidados para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, 

sob pena de Desclassificação/inabilitação; 

15.12 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o 

recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município; 

15.13 – A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação 

de todos os termos deste edital. 

15.14 – O presente Edital será Publicado em um jornal de grande 

circulação, no Diário Oficial do Município. 

 

Comissão de Licitações do Município de Ipameri, Estado de Goiás, em 10 

(dez) dias do mês de junho de 2016. 

 

 
TIAGO MARTINS DA SILVA 

Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A N E X O I 

 

1. OBJETO: Aquisição parcelada, - mediante requisição, AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE – UBS – PADRÃO 2001, de uso contínuo de qualidade, conforme 

especificações e condições gerais de fornecimento contidas no Edital e neste Termo 

de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

 

Item Código Material Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
por Material 

 070000 INST. ELET./TELEFONICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO 

01 070251 ARRUELA LISA D=1/4" Un 8,000  R$        0,06   R$          0,48  

02 070391 BUCHA DE NYLON S-6 Un 8,000  R$        0,05   R$          0,40  

03 73543 
BUCHA/ARRUELA ALUMINIO 1/2" 
- P 

CJ 1,000  R$        0,68   R$          0,68  

04 84158 BUCHA / ARRUELA ALUMINIO 1" CJ 4,000  R$        1,01   R$          4,04  

05 070682 
CAIXA METALICA OCTOGONAL 
FUNDO MOVEL,DUPLA 4" 

Un 64,000  R$        2,45   R$      156,80  

06 071030 
CONECTOR TIPO PARAFUSO 
FENDIDO 4 MM2 

Un 8,000  R$        1,92   R$        15,36  

07 91887 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 
_12/2015 

Un 8,000  R$        0,96   R$          7,68  

08 91893 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1 
2/2015 

Un 4,000  R$        2,56   R$        10,24  

09 071184 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS (D.P.S.) 275V 
DE 8 A 40KA 

Un 1,000  R$      37,03   R$        37,03  

10 071331 
FITA ISOLANTE, ROLO DE 20,00 
M 

Un 1,000  R$        3,44   R$          3,44  

11 68069 
HASTE COPPERWELD 5/8 X 3,0M 
COM CONECTOR 

Un 1,000  R$      31,75   R$        31,75  

12 071410 
INTERR.BIPOLAR SIMPLES 25-
A(P/CONDIONADOR AR) 

Un 1,000  R$      49,15   R$        49,15  
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13 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Un 36,000  R$        9,58   R$      344,88  

14 91959 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Un 5,000  R$      15,50   R$        77,50  

15 071450 
INTERRUPTOR DIFERENCIAL 
RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 
25A-30mA 

Un 1,000  R$      83,95   R$        83,95  

16 071451 
INTERRUPTOR DIFERENCIAL 
RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 
40A-30mA 

Un 1,000  R$      84,98   R$        84,98  

17 071465 
ISOLADOR EPOXI 60 X 50 
(BUJAO) 

Un 1,000  R$      10,41   R$        10,41  

18 071644 
LUMINARIA PLAFON SOBREPOR 
P/LÂMP.COMPACTA 
ELETRÔNICA 2 X 26W 

Un 64,000  R$      31,57   R$   2.020,48  

19 072341 
SOQUETE ANTIVIBRATORIO 
P/LAMP.FLUORESCENTE 

Un 256,000  R$        1,09   R$      279,04  

20 83469 
LAMPADA FLUORESCENTE 40W 
- FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Un 128,000  R$        6,87   R$      879,36  

21 74130/1 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Un 38,000  R$        9,96   R$      378,48  

22 74130/2 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 35 A 50A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Un 3,000  R$      16,69   R$        50,07  

23 071702 
LUVA FERRO GALVANIZADO 
DIAMETRO 1" 

Un 10,000  R$        1,47   R$        14,70  

24 071704 
LUVA FERRO GALVANIZADO 
DIAMETRO 1.1/2" 

Un 2,000  R$        3,92   R$          7,84  

25 91882 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Un 2,000  R$        0,64   R$          1,28  

26 74131/5 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 24 
DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Un 2,000  R$    174,14   R$      348,28  
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27 74131/6 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 32 
DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Un 1,000  R$    286,77   R$      286,77  

28 83391 

REATOR PARA LAMPADA 
FLUORESCENTE 2X40W 
PARTIDA RAPIDA 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Un 64,000  R$      29,05   R$   1.859,20  

29 072578 
TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 
10A - 250V 

Un 69,000  R$        5,15   R$      355,35  

30 83449 
CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 
FUNDO BRITA COM TAMPA UN 1,000  R$    101,98   R$      101,98  

31 071820 
PADRAO TRIFASICO 16 MM2 H=7 
METROS 

Un 1,000  R$    990,89   R$      990,89  

32 070764 
CANALETA PLASTICA C/TAMPA 
(HELLERMAN) 1"X2" 

M 2,000  R$      15,73   R$        31,46  

33 070765 
CANALETA PLASTICA C/TAMPA 
(HELLERMAN) 2"X2" 

M 1,000  R$      22,47   R$        22,47  

34 070531 
CABO AGRUPADO PVC (70ºC) 
1KV 4 X 2,5 MM2 

M 
2590,60

0 
 R$        4,77   R$ 12.357,16  

35 070533 
CABO AGRUPADO SINTENAX 
1000 V. 4 X 4 MM2 

M 406,700  R$        7,25   R$   2.948,58  

36 070534 
CABO AGRUPADO SINTENAX 
1000 V. 4 X 6 MM2 

M 145,300  R$        9,70   R$   1.409,41  

37 070509 
CABO EPR/XLPE (90°C) 1KV - 
10MM2 

M 457,400  R$        3,94   R$   1.802,16  

38 070510 
CABO EPR/XLPE (90°C) 1 KV - 16 
MM2 

M 43,600  R$        6,13   R$      267,27  

39 070645 
CAIXA DE PASSAGEM METALICA 
15X15X12 CM 

Un 2,000  R$      10,27   R$        20,54  

40 072420 
TAMPA CEGA PLASTICA 
REDONDA 4"X4" 

Un 10,000  R$        2,50   R$        25,00  

41 072585 
TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 
20A - 250V 

Un 57,000  R$        5,36   R$      305,52  

42 72339 
TOMADA 3P+T 30A/440V SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Un 4,000  R$      19,71   R$        78,84  

43 072575 
TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 
20A - 250V LINHA X 

Un 2,000  R$        7,00   R$        14,00  

 
 

 080000 INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS 

44 6021 

VASO SANITARIO SIFONADO 
LOUÇA BRANCA PADRAO 
POPULAR, COM CONJUNTO 
PARA FIXAÇAO PARA VASO 
SANITÁRIO COM PARAFUSO, 
ARRUELA E BUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 11,000  R$    135,64   R$   1.492,04  
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45 080530 PAPELEIRA LOUCA - EMBUTIR Un 9,000  R$      22,20   R$      199,80  

46 86902 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 20,000  R$    125,47   R$   2.509,40  

47 080525 
TAMPA P/VASO SANITARIO 2ª 
LINHA 

Un 11,000  R$      19,00   R$      209,00  

48 86906 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 20,000  R$      40,26   R$      805,20  

49 86911 

TORNEIRA CROMADA LONGA, 
DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA 
PIA DE COZINHA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 12,000  R$      35,60   R$      427,20  

50 86900 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 12,000  R$      99,89   R$   1.198,68  

51 080693 
TANQUE (PANELAO) INOX 60 X 
70 X 40 CM CH.18 

Un 1,000  R$    820,00   R$      820,00  

52 86876 

TANQUE DE MÁRMORE 
SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU 
EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 1,000  R$    163,07   R$      163,07  

53 88503 
CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIETILENO, 1000 LITROS, 
COM ACESSÓRIOS 

UN 1,000  R$    399,71   R$      399,71  

54 080562 
SIFAO FLEXIVEL UNIVERSAL ( 
SANFONADO) EM PVC PARA 
LAVATORIO 

UN 2,000  R$      10,07   R$        20,14  

55 86883 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM 
PVC 1” X 1.1/2” - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 31,000  R$        5,84   R$      181,04  

56 080580 
VALVULA P/LAVATORIO OU 
BEBEDOURO METALICO 
DIAMETRO 1" 

Un 31,000  R$      34,00   R$   1.054,00  

57 080831 VALVULA P/TANQUE PVC Un 2,000  R$        4,80   R$          9,60  

58 081938 
JOELHO 90 GRAUS DIAMETRO 
100 MM 

Un 1,000  R$        8,69   R$          8,69  

59 89710 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014_P 

UN 14,000  R$        4,67   R$        65,38  

60 081663 
CORPO CX. SIFONADA DIAM. 
150 X 150 X 50 

Un 17,000  R$      12,53   R$      213,01  
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61 89504 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P 

UN 2,000  R$        8,77   R$        17,54  

62 081702 
CURVA 45 GRAUS DIAMETRO 
100 MM 

Un 3,000  R$      19,85   R$        59,55  

63 89500 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P 

UN 18,000  R$        4,43   R$        79,74  

64 89499 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P 

UN 47,000  R$        8,88   R$      417,36  

65 89503 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P 

UN 11,000  R$      10,16   R$      111,76  

66 081733 
CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM. 
100 MM 

Un 11,000  R$      13,66   R$      150,26  

67 081973 
JUNCAO SIMPLES DIAM. 100 X 
50 MM 

Un 11,000  R$        9,34   R$      102,74  

68 081975 
JUNCAO SIMPLES DIAM. 100 X 
100 MM 

Un 2,000  R$      12,66   R$        25,32  

69 74051/2 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES 
EM CONCRETO PRE-MOLDADO 
DN 40MM COM TAMPA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1,000  R$      59,90   R$        59,90  

70 83449 
CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 
FUNDO BRITA COM TAMPA UN 18,000  R$    101,98   R$   1.835,64  

71 081868 
FOSSA SEPTICA 4500 L 3,45 X 
1,65 X 1,90 

Un 1,000  R$ 2.351,22   R$   2.351,22  

72 74198/2 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE 
TIJOLO CERAMICO MACIÇO 
DIAMETRO 1,40M E ALTURA 
5,00M, COM TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO 
DIAMETRO 1,60M E ESPESSURA 
10CM 

UN 1,000  R$    589,32   R$      589,32  

73 081927 
JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 
mm 

Un 33,000  R$        2,21   R$        72,93  

74 082301 
TUBO SOLD.P/ESGOTO DIAM. 40 
MM 

ML 89,410  R$        2,98   R$      266,44  

75 082302 
TUBO SOLD. P/ESGOTO DIAM. 
50 MM 

ML 33,760  R$        5,32   R$      179,60  

76 082304 
TUBO SOLDAVEL P/ESGOTO 
DIAM. 100 MM 

ML 152,480  R$        8,21   R$   1.251,86  

77 86884 
ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM 
- FORNECIMENTO E 

Un 1,000  R$        2,62   R$          2,62  
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INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

78 080513 
TUBO PARA VÁLVULA DE 
DESCARGA ( CURTO 1.1/2" ) 

Un 11,000  R$        6,18   R$        67,98  

79 080514 
TUBO DE LIGACAO PVC 
CROMADO 1.1/2" / ESPUDE - 
(ENTRADA) 

Un 11,000  R$      20,30   R$      223,30  

80 89381 

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 
3/4", INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P 

UN 1,000  R$        7,25   R$          7,25  

 
 

 160000 COBERTURAS 

82 160501 
COBERTURA C/TELHA 
ONDULADA 

m2 30,000  R$      20,03   R$      761,40  

83 73744/1 

CUMEEIRA PARA TELHA DE 
FIBROCIMENTO ESTRUTURAL, 
INCLUSO ACESSORIOS PARA 
FIXACAO E VEDACAO 

M 74,900  R$    105,62   R$   7.910,94  

84 72105 
CALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50CM 

M 7,150  R$      37,59   R$      268,77  

85 72107 
RUFO EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 25CM 

M 14,910  R$      12,97   R$      193,38  

 
 

 170000 ESQUADRIAS DE MADEIRA 

86 90823 

PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 28,000  R$    159,49   R$   4.465,72  

87 170111 
PORTA LISA 90/100X210 
C/PORTAL E ALISAR 
S/FERRAGENS 

Un 3,000  R$    296,65   R$      889,95  

88 90821 

PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 70X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 2,000  R$    148,74   R$      297,48  

89 74139/2 

PORTA DE MADEIRA PARA 
BANHEIRO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, 
REVESTIDA COM LAMINADO 
TEXTURIZADO, 60X160CM, 
INCLUSO MARCO E 
DOBRADICAS 

UN 2,000  R$    170,01   R$      340,02  

 
 



 
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Ipameri 
Poder Executivo 

____________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ipameri Av. Pandiá Calógeras, 84 -  Centro 
Tel: 0**643491-6000 

CNPJ 01.763.606/0001-41 

 

P
ág

in
a2

3
 

 180000 ESQUADRIAS METALICAS 

90 
(II)COTAÇ

ÃO 

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS 
REVEST. DE CHUMBO (1,80 X 
2,10) 

Un 1,000  R$ 4.415,00   R$   4.415,00  

91 
(II)COTAÇ

ÃO 

PORTA DE ABRIR 1 FOLHAS 
REVEST. DE CHUMBO (0,80 X 
2,10) 

Un 1,000  R$ 2.510,00   R$   2.510,00  

   

 190000 VIDROS 

92 190105 
VIDRO MINI-BOREAL - 
COLOCADO 

m2 41,250  R$      54,35   R$   2.241,94  

 
 

 200000 REVESTIMENTO DE PAREDES 

93 87274 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-
GRÊS DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 
5 M² A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

m2 39,000  R$      25,40   R$      990,60  

 
 

 210000 FORROS 

94 73986/1 

FORRO DE GESSO EM PLACAS 
60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, 
INCLUSIVE FIXACAO COM 
ARAME 

M2 427,740  R$      12,41   R$   5.308,25  

95 210506 
TABICA PARA FORRO DE 
GESSO 

ML 418,850  R$      12,00   R$   5.026,20  

             

 220000 REVESTIMENTO DE PISO      

96 74048/7 

LASTRO DE CONCRETO, 
ESPESSURA 3 CM, PREPARO 
MECANICO, INCLUSO ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE 

M2 427,740  R$        9,06   R$   3.875,32  

97 84191 

PISO EM GRANILITE, 
MARMORITE OU GRANITINA 
ESPESSURA 8 MM, INCLUSO 
JUNTAS DE DILATACAO 
PLASTICAS 

M2 427,740  R$      41,40   R$ 17.708,44  

98 221102 
RODAPÉ FUNDIDO DE 
GRANITINA 7CM 

ML 418,850  R$        8,00   R$   3.350,80  

 
 

 230000 FERRAGENS  

99 230102 
FECH.(ALAV.) LAFONTE 6236 I 
/8766- I18 IMAB OU EQUIV. 

Un 38,000  R$      72,20   R$   2.743,60  

100 230103 
FECHADURA TIPO LIVRE 
OCUPADO (819 IMAB/719 LA 
FONTE) OU EQUIV. 

Un 2,000  R$      42,95   R$        85,90  

101 230172 
BARRA PARA PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS - 

Un 7,000  R$      20,98   R$      146,86  
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P.N.E. "B6" PADRÃO AGETOP 

102 74047/1 
DOBRADICA EM FERRO 
CROMADO 3X3", SEM ANEIS 

UN 18,000  R$      16,91   R$      304,38  

 
 

 260000 PINTURA 

103 88431 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS CORES. 
AF_06/2014 

M2 22,080  R$        9,86   R$      217,71  

104 92236 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS 

M2 
1171,26

0 
 R$        2,49   R$   2.916,44  

105 88497 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 
1171,26

0 
 R$        3,95   R$   4.626,48  

106 88487 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

M2 298,880  R$        4,71   R$   1.407,72  

107 261304 
EMASSAMENTO ACRILICO 2 
DEMAOS 

m2 298,880  R$        2,81   R$      839,85  

108 74133/1 
EMASSAMENTO COM MASSA A 
OLEO, UMA DEMAO 

M2 133,680  R$        7,59   R$   1.014,63  

109 74065/003 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE 
PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR 
BRANCO 

M2 133,680  R$        8,22   R$   1.098,85  

110 6067 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE 
(2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE 
PROTECAO COM ZARCAO (1 
DEMAO) 

M2 109,380  R$        6,41   R$      701,13  

111 88485 

APLICAÇÃO DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 
1492,22

0 
 R$        0,63   R$      940,10  

 
  

  

 270000 DIVERSOS  

112 271608 
BANCADA DE GRANITO 
C/ESPELHO 

m2 21,600  R$    278,69   R$   6.019,70  

113 271302 
BASE DE BANCADAS 
AZULEJADA 

ML 34,030  R$      33,12   R$   1.127,07  

114 270501 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 460,720  R$        0,42   R$      193,50  

 

1.2. O material objeto deste termo de referência, será utilizado para 

concluir a CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA DE SAUDE – UBS - Conclusão 

de Obra – Rua SR 05, Qd. 09, Lt. 16-A, Vila Souza, Ipameri-GO, com área 



 
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Ipameri 
Poder Executivo 

____________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ipameri Av. Pandiá Calógeras, 84 -  Centro 
Tel: 0**643491-6000 

CNPJ 01.763.606/0001-41 

 

P
ág

in
a2

5
 

construída de 460,72 m² (quatrocentos e sessenta metros e setenta e dois 

centímetros quadrados), conforme Memorial Descritivo/Especificações Técnicas do 

objeto; Orçamento Básico; Memorial de Cálculo e Cronograma Físico-

Financeiro/Desembolso, tudo parte integrante deste termo de referência, que não foi 

concluído. 

 

2. FONTE DE RECURSOS  

Fonte: Recursos do Orçamento Geral do Município, na classificação orçamentária: 

 

Unidade Funcional F. 

Recursos 

Origem Ficha CD/Descrição 

1301 

 

13.301.1004.1210 – Ampliação, 

Const. Ref. Aquis. De 

Equipamentos Unidades Física 

de Saúde 

100 

 
Ordinário 20160677 

 

449051 - Obras 

e Instalações 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO: 

3.1 - Através do Convênio nº 727/2006, Processo nº 25000.104170/2006-

97, firmado em 30 de junho de 2.006, entre a União Federal, por intermédio do 

Ministério da Saúde e Prefeitura Municipal de Ipameri, Estado de Goiás, visando 

fortalecer o Sistema único de Saúde, o Município utilizará mão de obra própria 

para conclusão da CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA DE SAUDE – UBS – 

Padrão 2001, Conclusão de Obra, Rua SR 05, Qd. 09, Lt. 16-A, Vila Souza, Ipameri-

GO, com área construída de 460,72 m² (quatrocentos e sessenta metros e setenta e 

dois centímetros quadrados). 

3.2 – Com a conclusão da obra, o Município poderá prestar contas ao 

Governo Federal, que está prestes a colocá-lo em situação de irregularidade no 

SIAFI. 

3.3. Com a conclusão da obra possibilitará à comunidade um conjunto de 

ações de saúde no âmbito individual e coletivo que abrange a promoção, a 

prevenção de agravos, o tratamento, a reabilitação, dedução de danos com o 

objetivo de desenvolver atenção integral à saúde.  

3.4. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à 

aquisição dos objetos em questão, pela necessidade de reposição do estoque do 

Almoxarifado para atender as demandas do órgão solicitante, poderá ser 

conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante 

regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante do 

certamente será o “MENOR PREÇO POR ITEM”.  

3.5. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a 

Administração obterá a economia em função do custo beneficio, não obstante seja 

ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado em 
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relação ao (s) objeto ofertado (s) pela (s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela 

que cotar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO: Poderão participar do presente Pregão Presencial pessoas 

jurídicas que satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

5 – FORMA DE PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento será efetuado mediante liberação dos recursos nos 

termos do Convênio nº 727/2006, Processo nº 25000.104170/2006-97, firmado em 

30 de junho de 2.006, entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde 

e Prefeitura Municipal de Ipameri, Estado de Goiás, até o 10º (décimo) dia do mês 

subsequente do encaminhamento ao setor competente, da fatura ou nota-fiscal e 

duplicata devidamente atestada pela Contratante. 

5.2. O pagamento do Preço pactuado será de acordo com a entrega, 

devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente 

comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta Licitação. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com os 

produtos e quantidades fornecidas discriminadas e acompanhada da requisição dos 

mesmos. 

5.4. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a 

regularidade fiscal da empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões 

apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 

vencimentos.       

 

6 – DO PRAZO E LOCAL PARA A ENTREGA DO OBJETO: 

6.1. As licitantes vencedoras deverão entregar os itens do presente 

acordo, conforme especificações exigidas neste edital e seus anexos, em até 48 

horas, a partir da requisição. 

6.2. A entrega dos produtos deverão ser de no máximo em até 48 h 

(quarenta e oito vinte horas) após a emissão da ordem de compras, devendo a 

Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e 

atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta Licitação, deverão ser pagas até o 10º 

(décimo) dia do mês seguinte ao da entrega dos produtos, obedecendo a devida 

ordem cronológica dos empenhos e o local da entrega deverá ser determinado pelo 

setor de compras do município. 

6.3. O não cumprimento destes prazos dará direito a contratante a 

aplicação de multas e penalidades de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

6.4. A Fiscalização e aceitação do objeto e contrato, ficarão sob a 

responsabilidade dos servidores designados pelo órgão contratante, mediante 
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Portaria, que comunicarão aos setores competentes as possíveis irregularidades 

ocorridas, durante o prazo de vigência deste certame.  

 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: O prazo de vigência deste certame será de 04 

(quatro) meses, a partir de sua data e assinaturas, prorrogável nos termos da 

legislação Vigente. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A qualidade do Material/Equipamentos entregue deverão ser 

rigorosamente àqueles descritos no Edital de Pregão nº 028/2016, nota de 

empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

8.2.  Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, 

frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra 

natureza. 

8.3.  Durante a vigência, a CONTRATADA deverá atender prontamente 

às requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da 

solicitação através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 

8.4. Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de 

qualidade, e bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não estejam 

em conformidade com as especificações na nota de empenho. 

8.5. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, por 

ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 

8.6. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados 

pela Contratante. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base 

nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 

prestação. 

9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade 

responsável por esta atribuição. 

9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as 

obrigações assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos 

efetivamente entregues pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo 

recebimento. 

 

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR: licitação, modalidade pregão presencial. 
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11. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO CONTRATADO: menor preço por item. 

 

12. DA VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta deverá conter prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da adjudicação dos objetos licitados. 

 

13. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 140.056,88 (cento e quarenta mil, 

cinquenta e seis reais e oitenta centavos) para o material, tudo conforme tabela da 

SINAPI e AGETOP. 

 

Comissão de Licitações do Município de Ipameri, Estado de Goiás, em 10 

(dez) dias do mês de junho de 2016. 

 

 
TIAGO MARTINS DA SILVA 

Pregoeiro 
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MODELO DE FORMULÁRIO/PROPOSTA REFERENTE AO PROCESSO DE 

LICITAÇÃO Nº 028/2016, MODALIDADE PREGÃO 

 

NOME DA EMPRESA 

 

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE/FAX:  

BANCO:   

AGENCIA:  

CONTA CORRENTE:  

RESPONSAVEL :  

 

Declaro de que o prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias;  

 

Declaro de que a entrega dos produtos serão realizados nas condições estabelecidas neste 

edital. 

  

Declaro de que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável em todo o período da vigência 

do contrato, exceto a ocorrência das possibilidades previstas no art. 65, II, “d” e seus parágrafos 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

   Local e Data: 

 

 

NOME DA EMPRESA PROPONENTE 

CNPJ/ ASSINATURA 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2016 

PROCESSO nº 2016003809 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO 

DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – PADRÃO 2001 

  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ 

N..........., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n........................ 

e do CPF n..............................DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital acima referido. 

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa)
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2016 

 

 

Modelo de Declaração 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ 

N..........., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n........................ 

e do CPF n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ) (OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Local e Data: 

 

 

 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2016 

PROCESSO nº 2016003809 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO 

DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – PADRÃO 2001 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em 

quaisquer das seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 

e suas alterações. 

 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 

comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 

 

 

__________________, _______ de ___________________ de _______. 

 

 

 

_______________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, ________________________________________, na qualidade de 

sócio proprietário da empresa ___________________________________ 

DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de 

Microempresa – ME (ou Empresa de Pequeno Porte – EPP), na forma prevista no 

art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 e não está incursa nos impedimentos 

tratados no seu § 4º, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de 

preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da citada lei complementar. 

 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sócio Proprietário. 

CPF n.___________________ 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º ____/2016. 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

E SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE IPAMERI-GO E 

................................................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE IPAMERI, pessoa jurídica de Direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.763.606/0001-41, com sede na cidade de Ipameri-GO, 

à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, Palácio Entre Rios, representado por seu 

Gestor Público, Sra. __________________________________________________ 

_________________________________________________________________, e 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPAMERI, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 07.777.639/0001-27, todos com sede na cidade de Ipameri-Go, à 

Avenida Pandiá Calógeras n° 84, centro, Palácio Entre Rios, representado por seu 

Gestor Público, Sr. __________________________________________________ 

_________________________________________________________________, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

..........................................................................., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº ..........................................., situada na ......................... 

........................................................., CEP 75.780-000, representada pelo sócio 

proprietário ................................................., doravante denominada CONTRATADA, 

firmam através deste instrumento de FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 

PADRÃO 2001, com base no Processo Administrativo nº 2016003809, no que 

dispõe a Lei Federal nº 10.520/02; 8.666/93 e suas alterações posteriores em vigor, 

na melhor forma de direito, ajustam e contratam, segundo as cláusulas e condições 

adiante arroladas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - O presente contrato tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 

UBS – PADRÃO 2001, conforme discriminação prevista no Anexo I do Edital do 

Pregão nº 028/2016, Processo administrativo nº 2016003809, parte integrante do 

presente instrumento. 

1.2 – OBJETO: aquisição de para atender as necessidades do Município 

de Ipameri-GO e Fundos Municipais: 
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ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

DO 

PRODUTO 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

 

1.3 - Fazem parte integrante do presente Contrato, independentemente 

de sua transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA, o Edital do Pregão 

Presencial nº 028/2016 e seus anexos e demais elementos constantes do Processo 

administrativo nº 2016003809. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

 2.1 - O presente contrato vigorará pelo prazo de 04 (quatro) meses, 

iniciando-se em ..........................., com término em ................................., podendo a 

qualquer tempo ser rescindido mediante cláusulas ora pactuadas, por escrito, pela 

parte de manifestado interesse. 

2.2 - Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente 

de notificação judicial ou extrajudicial, caso qualquer das partes CONTRATANTES 

venham a infringir cláusulas ora convencionadas.  

 2.3 - Fica estipulada a multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor desse Instrumento a qualquer parte que infringir as cláusulas ora pactuadas. 

2.4 - De acordo com o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, desde que 

haja consenso entre as partes, este instrumento poderá ser prorrogado pelo mesmo 

período, mediante assinatura de termo Aditivo, como também mantida as condições 

iniciais, sendo permitido a atualização do preço com base em índice legalmente 

admitido para esse fim. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 3.1 - O valor do presente é equivalente a R$ ...................... (.................... 

................................................................................) 

3.2. O pagamento será efetuado mediante liberação dos recursos nos 

termos do Convênio nº 727/2006, Processo nº 25000.104170/2006-97, firmado em 

30 de junho de 2.006, entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde 

e Prefeitura Municipal de Ipameri, Estado de Goiás, até o 10º (décimo) dia do mês 

subsequente do encaminhamento ao setor competente, da fatura ou nota-fiscal e 

duplicata devidamente atestada pela Contratante. 

3.3 – Em caso de atraso no pagamento das parcelas será devido a multa 

de 2% e juros no valor de 1% (um por cento) ao mês “pro rata”, ressaltando que o 

recebimento das parcelas não implica em renúncia ou anuência a tal direito. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

4.1 - As despesas decorrentes do presente pacto laboral, ora ajustado, 

serão empenhadas na seguinte dotação: 

 

Unidade Funcional F. 

Recursos 

Origem Ficha CD/Descrição 

1301 

 

13.301.1004.1210 – 

Ampliação, Const. Ref. 

Aquis. De 

Equipamentos 

Unidades Física de 

Saúde 

100 

 
Ordinário 20160677 

 

449051 - Obras e 

Instalações 

4.2 - Nos exercícios financeiros futuros as despesas correrão à conta das 

dotações próprias, que forem aprovadas para os mesmos, no orçamento da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DOS 

CONTRATANTES, DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DA MULTA. 

5.1 - Compete ao CONTRATADO (A) e sob a sua responsabilidade a fé, 

admitida à veracidade ideológica documental, a exibição da documentação formal 

probatória de sua contratação, nos termos e condições do que dispuser a lei vigente 

aplicável à matéria, conferindo ao CONTRATANTE a responsabilidade dos 

componentes procedimentos complementares nos termos da Lei nº 8.666/93. 

5.2 – A CONTRATADA é responsável integralmente pela entrega dos 

produtos deverão ser de no máximo em até 48 h (quarenta e oito horas) após a 

emissão da ordem de compras, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas 

Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto 

desta Licitação. 

5.3 – A CONTRATADA deverá entregar produtos de qualidade, conforme 

descritos no Edital de Pregão nº 028/2016, nota de empenho, não sendo aceito em 

nenhuma hipótese, outro diverso daquele, devendo substituir quaisquer produtos 

que não estejam dentro do padrão de qualidade, e bom estado de conservação, que 

apresentem defeitos ou não estejam em conformidade com as especificações na 

nota de empenho. 

5.4 - A Fiscalização e aceitação do objeto e contrato, ficarão sob a 

responsabilidade dos servidores designados pelo órgão contratante mediante 

Portaria, que comunicarão aos setores competentes as possíveis irregularidades 

ocorridas, durante o prazo de vigência deste certame.  

5.5 - O fornecedor estará obrigado a reparar ou substituir os 

equipamentos e peças defeituosas, às suas expensas, responsabilizando-se por 
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todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade 

durante o período de garantia oferecido em sua proposta; 

5.6 – A CONTRATADA, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, se obriga a aceitar os acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

5.7 - O CONTRATANTE se obriga a: 

a) cabe ao Contratante, indicar os responsáveis através de portaria para 

acompanhar todo contrato. 

b) paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos que já foram 

fornecimentos, até a suspensão do contrato; 

c) efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste contrato, 

conforme o disposto na Cláusula Terceira deste instrumento; 

5.8 - Na hipótese de ocorrência de descumprimento, de qualquer regra 

estabelecida nas cláusulas do presente ajuste, pelo (a) CONTRATADO (A), por não 

atendimento de fornecimento determinado pelo CONTRATANTE, importará em 

rescisão unilateral e automática, sem prejuízos das sanções penais, conforme 

dispuser a legislação vigente aplicável à matéria posta. 

5.9.1 – O contrato ainda poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, quando o interesse público o 

justificar ou por sua conveniência, não sendo devida qualquer indenização à 

CONTRATADA, salvo pelos serviços já prestados até a data da rescisão; 

b) se a CONTRATADA revelar incapacidade, desaparelhamento ou 

inidoneidade durante a vigência do contrato; 

c) se forem frequentes e fundamentadas as reclamações quanto à 

qualidade dos serviços prestados 

5.10 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o (a) 

CONTRATADO (A), garantindo-se prévia defesa, às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária do direito de participar de licitações promovidas 

pelo Município de Ipameri e impedimento de contratar com o mesmo por um prazo 

de 03 (três) meses a 02 (dois) anos. 

c) rescisão, com as consequências contratuais previstas em lei. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com outros Órgãos 

Públicos, tudo conforme inc. III do art. 87 da Lei n. 8.666/93. 

5.11 - Fica estipulado uma multa de 10% (dez por cento) do total deste 

instrumento para qualquer das partes que o descumprir no seu todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO e RESCISÃO DO PRESENTE 

INSTRUMENTO 
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6.1 - O contrato poderá ser alterado: 

6.1.1 – unilateralmente, pelo CONTRATANTE, quando: 

a) for necessária à modificação da amplitude contratual, decorrente de 

acréscimo ou supressão quantitativa de seu objeto, observando-se, neste caso, o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.1.2 – por acordo entre as partes, quando: 

a) for necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição 

de circunstância superveniente, mantida o valor e as condições de pagamento 

iniciais; 

b) for necessário restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente, entre os encargos do contrato e a retribuição da administração, para a 

justa remuneração dos bens, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio 

econômico e financeiro do contrato. 

6.2 - Ficará o presente contrato rescindido de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a) interrupção dos serviços; 

b) desaparelhamento, incapacidade técnica ou má-fé do (a) 

CONTRATADO; 

c) cessão do contrato ou subcontratação no todo ou em parte. 

6.3 - Fica reconhecido no presente instrumento os direitos do 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 

8.666/93. 

6.4 – Caso o CONTRATANTE deixe de efetuar o pagamento das 

parcelas por mais de 90 (noventa) dias, o presente contrato, poderá ser rescindido 

de pleno direito pela CONTRATADA, mediante notificação extra-judicial ou da 

inadimplência, devendo o bem ser reintegrado “initio littis” imediatamente ao 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

7.1 – O CONTRATANTE nomeará um Gestor para dirigir e acompanhar 

os trabalhos, a fim de assegurar a perfeita execução dos serviços de conformidade 

com as condições deste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

8.1 - O presente contrato de fornecimento decorre do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 028/2016, que faz parte integrante 

deste instrumento, realizada em conformidade com a legislação pertinente à 

matéria, sujeitando-se as partes às disposições contidas na Lei federal nº 10.520, 
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de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, no que couber pelas disposições 

contidas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2 - O (a) CONTRATADO (A) obriga a manter, durante toda a execução 

deste contrato, em compatibilidade das obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas. 

 

CLAUSULA NONA – DAS VEDAÇÕES 

9.1 - É vedado à CONTRATADA: 

9.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 

9.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DOS CASOS OMISSOS. 

10 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 

2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

11 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

Para dirimir qualquer dúvida e declarar direitos, que se fizerem 

necessários no decorrer, da execução do presente ajuste, fica eleito o Foro da 

Comarca de Ipameri, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem bastante e por acharem justos e mutuamente acordados, 

as partes acima qualificadas, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e 

qualificadas como abaixo se vê: 

 

 

GABINETE DO GESTOR DO MUNICÍPIO DE IPAMERI, Estado de Goiás, aos 

.... (.......................) dias do mês de ......................... de 2016. 

 

 

 

_____________________________________ 
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MUNICÍPIO DE IPAMERI 

Gestor Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDO DO MUNICÍPIO DE IPAMERI 

Fauze Abdala da Silva Junior 

Gestor Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

____________________________________________ 

......................................... 

CNPJ nº ................................. 

............................................ – sócio administrador 

Contratado 

 

Testemunhas: 

 

1ª)____________________________________________ 

Nome: 

CPF nº  

 

2ª)____________________________________________ 

Nome: 

CPF nº  


